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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

LEI Ili 1366/89 

O PUFEITO MUllICIPAL DA llUA, ESTADO DO ISPÍIUTO SANTO llaando 
de auaa atribuições le;aia, faz aaber que a cJMAIA MUNICIPAL DA 

llUA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. li - Fica aaaegurado à Collunidade de Joa• de Anehieta, a 

criação de uaa Biblioteca PÚblica Municipal. 

Art. 21 - Fica reaervado para illpleaentaçio deate Projeto, a 
área pertencente a municipalidade, onde ae encontra 
o anti;o xafariz já deaativado. 

Art. 31 - lata Lei entra .. vigor na data de aua publicação, r_! 

vogadas as diapoaiçõea • contrário. 

PRIFZI'l'UIA JIUllICIPAL DA SIDA, ll de outubro de 1919. 
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